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PARECER Nº 013/ 2008. 
Projeto de Lei nº CM-009/ 2008. 

 
 

RELATÓRIO 
 

                      Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 
CM-009/ 2008, de autoria do nobre Vereador Vladimir de Faria Azevedo, que declara de 
Utilidade Pública a “Congregação do Bom Pastor”, com sede e foro neste Município. 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição tem pr finalidade a elaboração, organização, 
direção e execução de programas e atividades de educação, reeducação, assistência social, 
atendimento e acompanhamento de pessoas com problemas de conduta, em situação de 
marginalização e de desajustes em seus relacionamentos sociais. 

 
No desenvolvimento de suas atividades, a Congregação prestará serviços 

de forma gratuita e permanente, sem discriminação de raça, cor, sexo, condição social, 
credo político ou religioso, de acordo com o plano do Conselho Nacional de Assistência 
Social – CNAS. �&RQIRUPH�-XVWLILFDWLYD�GR�3URMHWR�� 

                                         
                                        CONCLUSÃO 

 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº 

CM-009/ 2008. 
 

             Sala das Comissões, 08 de Fevereiro de 2008. 
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